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PARECER CONJUNTO Nº 1767/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA

URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº

0556/20

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre vereador Rinaldi Digilio,
que  estabelece  prazo  máximo de  3  dias  úteis  para  a  Prefeitura  solucionar
problemas de zeladoria comunicados no 156.

O  projeto  pode  prosseguir  em  tramitação,  já  que  amparado  na
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I, da Constituição
Federal e nos artigos 13, I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais
conferem à Câmara competência  para  legislar  sobre  assuntos  de interesse
local.

No mérito, a proposta dá cumprimento ao princípio da eficiência.

Com efeito, a administração estatal é regida por princípios fundamentais
explícitos  no  artigo  37  da  Constituição  Federal,  dentre  eles,  o  princípio  da
eficiência, in verbis:

Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19/98).

Também  de  relevo  salientar  que  a  matéria  de  fundo  veiculada  na
propositura cria possibilidade concreta de exercício dos direitos sociais e da
gestão democrática  da cidade prevista  de  modo expresso como diretriz  da
política urbana no Estatuto da Cidade  Lei nº 10.257/01 (art. 2º, II).

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 143, tratou do alcance e da
importância conferida à participação do cidadão no governo municipal. Confira-
se:

Art.  143  O Município  organizará  sua administração e exercerá suas
atividades com base num processo de planejamento, de caráter permanente,
descentralizado e participativo, como instrumento de democratização da gestão
da cidade, de estruturação da ação do Executivo e orientação da ação dos
particulares.

§ 1º- Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos
determinados em função da realidade local e da manifestação da população, a
preparação dos meios para atingi-los, o controle de sua aplicação e a avaliação
dos resultados obtidos. [...]  (grifamos)



Ressalte-se, ademais, que a proposta não incide em vício de iniciativa,
na medida em que não cogita da criação de serviço público, nem interfere com
a  sua  prestação,  mas  apenas  institui  regra  geral  sobre  a  prestação  desse
serviço público.

Resta  claro,  portanto,  que  o  projeto  de  lei  apresentado  está  apto  à
tramitação estando em perfeita harmonia com a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o
interesse  público  da  proposta,  razão  pela  qual  se  manifestam
FAVORAVELMENTE.

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento
nada tem a opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2021.

COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

Ver. Alessandro Guedes (PT)

Ver. Faria de Sá (PP)

Ver. Gilberto Nascimento (PSC)

Ver. João Jorge (PSDB)

Ver. Rubinho Nunes (PSL)

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM)

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Ver. Thammy Miranda (PL)

Ver. Professor Toninho Vespoli (PSOL)

COMISSÃO  DE  POLÍTICA  URBANA,  METROPOLITANA  E  MEIO
AMBIENTE

Ver.ª Ely Teruel (PODE)

Ver. Paulo Frange (PTB)

Ver. Rodrigo Goulart (PSD)

Ver. Silvia da Bancada Feminista (PSOL)

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ver. Daniel Annenberg (PSDB)

Ver.ª Edir Sales (PSD)

Ver.ª Erika Hilton (PSOL)

Ver. Gilson Barreto (PSDB)

Ver. Milton Ferreira (PODE)

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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Ver. Delegado Palumbo (MDB)

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)

Ver. Fernando Holiday (NOVO)

Ver. Isac Felix (PL)

Ver. Jair Tatto (PT)

Ver.ª Janaína Lima (NOVO)

Este  texto  não  substitui  os  publicados  no  Diário  Oficial  da  Cidade  em  29/01/2022,  p.  144,  e  em
25/02/2022, p. 104

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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